
 
RESOLUÇÃO Nº 287/2008-CEPE 

 
 
 

Aprova Diretrizes para o ensino de 
graduação da Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná – Unioeste.  

 
 
 
Considerando o contido no Processo CR nº 25511/2008 , de 

1º de outubro de 2008, 
 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DELIBEROU E O 

REITOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES ESTATUTÁRIAS E R EGIMENTAIS, 
SANCIONA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 
 

Art. 1º  Ficam aprovadas as diretrizes para o ensino de 
graduação da Universidade Estadual do Oeste do Para ná – Unio-
este, conforme Anexo I desta Resolução. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data, fi-

cando revogada a Resolução nº 345/2005-CEPE e o Art . 2º da Re-
solução nº 219/2006-CEPE.  
 
 
 

Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
 

 
Cascavel, 13 de novembro de 2008. 
 
 
 
 
ALCIBIADES LUIZ ORLANDO 
        Reitor  

 



ANEXO I – RESOLUÇÃO Nº  287/2008-CEPE 
 
 

DIRETRIZES PARA O ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIOESTE 
 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS E FINALIDADES 

 
Art. 1º As Diretrizes do Ensino de Graduação da Unioeste sã o 

linhas orientadoras de decisões, ações e procedimen tos, derivadas da 
missão e dos objetivos institucionais, e compreende m princípios e 
finalidades a serem observados na organização e des envolvimento pe-
dagógico dos cursos de graduação. 

 
Art.  2º O ensino de graduação é ministrado com base nos se-

guintes princípios: 
 
I -  igualdade de condições para o acesso e permanência 

na instituição; 
 

II -  liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulga r 
a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 
 

III -  pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 
 

IV -  respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
 

V -  gratuidade; 
 

VI -  vinculação entre o ensino, o trabalho e a realidade  
social; 
 

VII -  valorização do corpo docente; 
 

VIII -  gestão democrática do ensino, na forma da lei e das  
normas regimentais e regulamentares; 
 

IX -  garantia de padrão de qualidade; 
 

X -  valorização da experiência adquirida no ambiente 
escolar e extra-escolar; 
 

XI -  maximização na utilização dos recursos. 
 

Art. 3º O ensino de graduação tem por finalidade: 
 
I -  estimular a criação cultural e o desenvolvimento do  es-

pírito científico e do pensamento reflexivo; 
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II -  habilitar profissionais nas diferentes áreas do con he-

cimento para a participação no desenvolvimento da s ociedade, colabo-
rando na sua formação contínua; 

 
III -  vincular o ensino aos processos de pesquisa e exten são, 

visando ao desenvolvimento da ciência e da tecnolog ia e da criação e 
difusão da cultura e, desse modo, promover o entend imento do ser hu-
mano e do meio em que vive; 

 
IV -  promover a divulgação de conhecimentos culturais, c ien-

tíficos e técnicos que constituem patrimônio da hum anidade e comuni-
car o saber por meio de publicações e de outras for mas de comunica-
ção; 

 
V -  incentivar o aperfeiçoamento cultural e profissiona l e 

possibilitar a sua correspondente concretização, in tegrando os co-
nhecimentos adquiridos numa estrutura intelectual s istematizadora 
dos aportes de cada geração; 

 
VI -  orientar o conhecimento para a solução dos problema s do 

mundo presente, em particular os nacionais e region ais, estabelecen-
do com a comunidade uma relação de reciprocidade; 

 
VII -  promover a extensão, aberta à participação da comun ida-

de, visando à difusão das conquistas e benefícios r esultantes da 
criação cultural e da pesquisa científica e tecnoló gica geradas na 
instituição. 
 

Art. 4º  Os cursos de graduação da Unioeste são organizados  
considerando as Diretrizes Curriculares Nacionais e stabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Educação, as normas do Conselh o Estadual de E-
ducação do Paraná, o Regimento Geral, esta Resoluçã o e outras normas 
legais . 

 
Art. 5º  Os cursos de graduação têm como instrumentos norte a-

dores de suas ações: 
 
I -  o projeto político-pedagógico do curso; 
 
II -  os planos de ensino das disciplinas ; 
 
III -  os regulamentos dos estágios supervisionados, de tr a-

balhos de conclusão de curso, quando previstos, e d e atividades aca-
dêmicas complementares. 
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Parágrafo único.  A Pró-Reitoria de Graduação é responsável 
pela orientação e acompanhamento da implantação e d o desenvolvimento 
dos projetos político-pedagógicos dos cursos. 

 
TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DO ENSINO DE GRADUAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DO PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

 
Art. 6º  O projeto político-pedagógico de cada curso é elab o-

rado e proposto pelo Colegiado de Curso pertinente,  observadas as 
Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas insti tucionais vigen-
tes. 

 
Parágrafo único.  O projeto político-pedagógico é aprovado 

pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão ,  após parecer do Conse-
lho de Centro, do Conselho de Campus e da Pró-Reito ria de Graduação. 

 
Art. 7º  O projeto político-pedagógico é o instrumento bali -

zador das ações acadêmicas, dando direção à gestão e às atividades 
pedagógicas no interior de cada curso de graduação da Unioeste. 

 
Art. 8º  Os projetos político-pedagógicos observam os segui n-

tes princípios: 
 
I -  flexibilização na organização do currículo; 
 
II -  caracterização da formação acadêmica e profissional , 

de acordo com a inserção local, regional, nacional e internacional 
da instituição; 

 
III -  liberdade na definição do perfil profissional dos e -

gressos; 
 
IV -  compreensão da graduação como etapa inicial da form a-

ção continuada; 
 
V -  desenvolvimento da capacidade intelectual e profiss io-

nal, autônoma e permanente do discente; 
 
VI -  duração do curso compatível com a necessidade média  de 

formação, observados os parâmetros fixados pelo Con selho Nacional de 
Educação; 

 
VII -  estratégias de ensino/aprendizagem que contribuam p ara 

a formação acadêmica e para a redução dos índices d e evasão; 
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VIII -  inclusão de dimensões éticas e humanísticas, atitud es 
e valores orientados para a cidadania; 

 
IX -  sólida formação do profissional generalista, visand o 

qualificar o graduado para enfrentar os desafios da s transformações 
sociais; 

 
X -  estrutura curricular organizada por disciplinas e a ti-

vidades, podendo prever inclusão de outras experiên cias de ensino-
aprendizagem; 

 
XI -  liberdade na composição da carga horária das discip li-

nas e das atividades acadêmicas complementares ,  observadas as Dire-
trizes Curriculares Nacionais e esta Resolução; 

 
XII -  valorização de conhecimentos, habilidades e competê n-

cias adquiridas fora do ambiente escolar, inclusive  aos que se refi-
ram à experiência profissional; 

 
XIII -  valorização do conhecimento inter-multidisciplinar;  
 
XIV -  fortalecimento da articulação da teoria e prática, por 

meio do ensino, da pesquisa e da extensão. 
 

Art. 9º  O projeto político-pedagógico tem seus elementos e  
orientações definidos por regulamento próprio aprov ado pelo Conselho 
de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

 
Art. 10.  O projeto político-pedagógico deve caracterizar a 

área ou áreas de formação, definir a respectiva mod alidade do curso  
e estabelecer as ênfases, as linhas de formação esp ecífica ou as ha-
bilitações, quando for o caso. 

 
§ 1º  Para efeito do disposto no caput deste artigo, ent ende-

se por: 
 
I -  área de formação: aquela relacionada à área do conh eci-

mento específica do curso; 
 
II -  modalidade: a caracterização do curso como licencia tu-

ra, bacharelado, específico referente à profissão o u superior de 
tecnologia; 

 
III -  ênfase: o conjunto articulado de disciplinas que po ssi-

bilita o enfoque em recorte de determinada área do conhecimento; 
 
IV -  linhas de formação específica: o aprofundamento de es-

tudos numa determinada área estratégica do curso qu e tem por finali-
dade atender às particularidades regionais e locais ; 
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V -  habilitações: os enfoques diversos que garantem o a pro-

fundamento de conteúdos em determinada área num mes mo curso. 
 

§ 2º  É permitida a oferta de, no máximo, duas ênfases, com 
carga horária de, no máximo, dez por cento da carga  horária da for-
mação geral, para cada uma.  
 

Art. 11.  O projeto político-pedagógico deve explicitar as 
habilidades e aptidões de apreensão, compreensão, a nálise e trans-
formação, tanto no âmbito do conhecimento científic o e tecnológico, 
como no âmbito da formação da competência política,  ética e humanis-
ta que se objetiva desenvolver e aprimorar no gradu ando. 

 
Art. 12.  O ensino de graduação na Unioeste é oferecido na 

forma de regime anual e de matrícula por disciplina . 
 
§ 1º  O projeto político-pedagógico pode prever, a parti r do 

segundo ano do curso, a oferta de disciplinas em re gime semestral, 
quando o Colegiado de Curso constatar a necessidade  didático-
pedagógica de um melhor aproveitamento dos conteúdo s a serem minis-
trados.  

 
§ 2º  A oferta de disciplinas na forma prevista no parág rafo 

anterior não pode ultrapassar vinte e cinco por cen to da carga horá-
ria total das disciplinas do curso. 

 
§ 3º As disciplinas ofertadas como Estágio Supervisionad o e 

Trabalho de Conclusão de Curso, a critério do Coleg iado de Curso, 
podem ou não entrar no computo da porcentagem exigi da no parágrafo 
anterior. 

 
§ 4º  Pode também, ser oferecida, em caráter excepcional , 

disciplina em regime semestral ou em módulos, obser vado regulamento 
específico aprovado pelo Conselho de Ensino, Pesqui sa e Extensão. 

 
Art. 13.  Na estrutura curricular dos cursos de graduação sã o 

propostas disciplinas e  atividades acadêmicas complementares que ca-
racterizem a: 

 
I -  formação geral, considerando as respectivas Diretri zes 

Curriculares Nacionais; 
 
II -  formação diferenciada, que atenda às especificidade s de 

cada curso. 
 
§ 1º  A carga horária para a formação geral é de, no mín imo, 

cinqüenta por cento da carga horária total do curso . 
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§ 2º  A formação diferenciada direciona para as ênfases,  li-
nhas de formação específica ou habilitações, quando  for o caso. 

 
Art. 14.  Todo curso de graduação deve prever, no projeto po -

lítico-pedagógico, de acordo com as Diretrizes Curr iculares Nacio-
nais, carga horária para as disciplinas de formação  geral, de forma-
ção diferenciada, atividades acadêmicas complementa res e, quando e-
xigido, de estágio supervisionado e de trabalho de conclusão de cur-
so. 

 
Parágrafo único.  As disciplinas de formação geral ou dife-

renciada cursadas em curso, modalidade de curso ou habilitação dife-
rente daqueles em que o discente encontra-se matric ulado são consi-
deradas como disciplinas de formação independente, na forma regula-
mentada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensã o. 

 
Art. 15.  Nos cursos de licenciatura, a prática como compo-

nente curricular é, obrigatoriamente, definida no p rojeto político-
pedagógico, conforme as Diretrizes  Curriculares Nacionais específi-
cas. 

 
Art. 16.  O estágio supervisionado é desenvolvido de acordo 

com o que prevê o projeto político-pedagógico do cu rso. 
 
Parágrafo único. As diretrizes gerais para o estágio super-

visionado são estabelecidas pelo Conselho de Ensino , Pesquisa e Ex-
tensão. 

  
Art. 17.  As atividades acadêmicas  complementares devem estar 

relacionadas com a formação oferecida pelo curso. 
 
§ 1º  São consideradas atividades acadêmicas complementa res a 

participação em semanas de estudos, seminários, con gressos, pales-
tras, projetos de pesquisa ou de extensão, monitori as, estágio não-
obrigatório, e outras atividades definidas pelo Col egiado de Curso. 

 
§ 2º  As atividades acadêmicas complementares, para efei to de 

registro no histórico escolar do discente, são regu lamentadas pelo 
Colegiado de Curso, de acordo com diretrizes defini das pelo Conselho 
de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

 
§ 3º  A carga horária das atividades acadêmicas compleme nta-

res é de, no mínimo, cinco por cento da carga horár ia das discipli-
nas previstas no art. 13 desta Resolução e obedecid as a carga horá-
ria mínima estabelecida nas Diretrizes Curriculares  Nacionais de ca-
da curso. 

Art. 18.  O Colegiado de Curso pode incluir no projeto polí-
tico-pedagógico trabalho de conclusão de curso, ate ndendo às Dire-
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trizes Curriculares Nacionais e as diretrizes defin idas pelo Conse-
lho de Ensino, Pesquisa e Extensão.  

 
Parágrafo único.  O trabalho de conclusão de curso, quando 

previsto, tem regulamento proposto pelo Colegiado d e Curso e aprova-
do pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.  

 
Art. 19.  Os cursos de graduação são organizados consideran-

do, no mínimo, trinta e quatro semanas letivas, que  contemplem, anu-
almente, duzentos dias de trabalho acadêmico efetiv o, incluídos os 
sábados e excluído o tempo reservado para os exames  finais, quando 
houver. 

 
Art. 20.  Compete ao Colegiado de Curso promover a avaliação  

continuada do seu curso a partir de instrumentos pr eviamente aprova-
dos pelo mesmo. 

 
Parágrafo único. O resultado da avaliação deve ser amplamen-

te discutido na comunidade acadêmica afeta. 
 
Art. 21.  O Colegiado de Curso deve propor alteração nos atu -

ais projetos político-pedagógicos dos cursos de gra duação, quando 
ainda não atendidas as Diretrizes Curriculares Naci onais estabeleci-
das pelo Conselho Nacional de Educação. 

 
Art. 22.  As alterações no projeto político-pedagógico são 

realizadas ,  considerando: 
 
I – a necessidade de adaptação às normas emanadas d os Conse-

lhos Nacional ou Estadual de Educação ou, ainda, do  Conselho de En-
sino, Pesquisa e Extensão; 

 
II - as indicações apresentadas nos resultados das avalia-

ções realizadas pelo Colegiado de Curso. 
 
§ 1º  A implantação de alterações no projeto político-

pedagógico deve ocorrer de forma gradativa, podendo  excepcionalmen-
te, mediante consulta prévia à Pró-Reitoria de Grad uação e observada 
a legislação vigente, haver adaptações de turmas à nova estrutura 
curricular . 

 
§ 2º O Projeto Político-Pedagógico deve explicitar no quadro 

de equivalência, as disciplinas extintas e as equiv alentes, bem como 
esclarecer a oferta das disciplinas extintas.  

 
CAPÍTULO II 

DO PLANO DE ENSINO 
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Art. 23.  Para cada disciplina é elaborado, anualmente, pelo  
respectivo docente ou, preferencialmente, por um gr upo de docentes 
da área ,  o plano de ensino pertinente. 

 
Parágrafo único.  O plano de ensino é o documento que expli-

cita o papel de cada disciplina no contexto geral d a formação pro-
posta no projeto político-pedagógico, e define a aç ão pedagógica do 
professor e do discente. 

 
Art. 24.  O plano de ensino, orientado pela ementa da disci-

plina, deve conter, no mínimo, os elementos previst os no Regimento 
Geral, observado o regulamento aprovado pelo Consel ho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão. 

 
Art. 25.  O plano de ensino é aprovado pelo Colegiado de Cur -

so até o início do período letivo e remetido ao Con selho de Centro 
afeto à disciplina, para homologação. 

 
§ 1º Durante a primeira quinzena de início das aulas de cada 

disciplina, o docente deve, obrigatoriamente , divulgar aos discentes 
o respectivo plano de ensino. 

 
§ 2º  Os planos de ensino das disciplinas, devidamente h omo-

logados, devem ser remetidos, pelo Diretor de Centr o, à Secretaria 
Acadêmica, no prazo máximo de trinta dias após o in ício das aulas da 
disciplina. 

 
CAPÍTULO III 

DA AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 
 

Art. 26.  A avaliação da aprendizagem integra o processo de 
ensino e guarda íntima relação com a natureza de ca da disciplina. 

 
Art. 27.  A avaliação da aprendizagem contempla diferentes 

aspectos da ação pedagógica no ensino, a saber: 
 
I – a apreensão do conhecimento na área respectiva;  
 
II - a construção de conhecimentos de forma ativa e  colabo-

rativa entre os discentes; 
 
III - a capacidade de analisar e propor soluções pa ra situa-

ções-problema; 
 
IV - a manifestação da compreensão das relações ent re as di-

versas áreas do conhecimento; 
 
V - a utilização de raciocínio metodológico da área  do co-

nhecimento específico de cada disciplina; 
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VI - a manifestação da compreensão das relações ent re teoria 
e prática. 

 
Art. 28.  O docente de cada disciplina é responsável pela or -

ganização e aplicação dos instrumentos de avaliação  da aprendizagem. 
 
§ 1º  O docente fica obrigado a entregar ao discente o i ns-

trumento de avaliação ou cópia deste ou ainda dar v istas do mesmo, 
no prazo máximo de vinte e um dias após a aplicação  da avaliação.  

 
§ 2º  Será observado o intervalo mínimo de sete dias ent re a 

divulgação pela Secretaria Acadêmica da média de ca da disciplina e a 
realização dos exames finais 

 
TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 29.  A adequação dos projetos político-pedagógicos às 
Diretrizes Curriculares Nacionais obedece ao prazo estabelecido pelo 
Conselho Nacional de Educação ou, na omissão deste,  será de, no má-
ximo, dois anos após a publicação oficial das mesma s . 

 
Art. 30.  O projeto político-pedagógico é implantado no ano 

letivo seguinte ao de sua aprovação pelo Conselho d e Ensino, Pesqui-
sa e Extensão. 

 
Art. 31.  Os cursos cuja estrutura curricular semestralizada  

esteja em desacordo com esta Resolução devem promov er adequação, a-
través de seus Colegiados ,  e encaminhar à Pró-Reitoria de Graduação 
a proposta de alteração do projeto político pedagóg ico devidamente 
adequado ao regime anual. 

 
Art. 32.  Os casos omissos são resolvidos pelo Conselho de 

Ensino, Pesquisa e Extensão. 
 

 


